
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº415/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 6071/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO CAMARGO (LÉO CAMARGO), INDICA QUE VIABILIZE O
SERVIÇO DE TAPA-BURACO NA AV. BEIRA-RIO, FRENTE AO Nº 125, BAIRRO
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 6308/2023

Principal/Acessório

Principal
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LÉO CAMARGO 
Vereador 

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5640 

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 

 
Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços que viabilize 

o serviço de tapa-buraco na av. Beira-Rio, frente ao nº 125, 

bairro Centro, neste Município. 

 

 

Justificativa: 

 

O serviço de tapa-buraco é importante porque ajuda a 

manter a segurança nas estradas e ruas. Buracos nas vias 

públicas podem causar acidentes, danificar veículos e 

prejudicar a mobilidade das pessoas. 

 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador - PL 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de dezembro de 2023.

OF/CM/Nº 415/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as Indicações de
Nºs. 6046, 6047, 6048, 6049, 6050, 6051, 6052, 6053, 6054, 6055, 6056, 6057,
6058, 6059, 6060, 6061, 6062, 6063, 6064, 6065, 6066, 6067, 6068, 6069, 6070,
6071, 6072, 6073, 6074, 6075, 6076, 6077, 6078, 6079, 6080, 6081, 6082, 6083,
6085, 6086, 6087, 6088, 6089, 6090, 6091, 6092, 6093, 6094, 6095, 6096, 6097,
6098, 6099, 6100, 6101, 6102, 6103, 6105, 6106, 6107, 6108, 6109, 6110, 6111,
6112, 6113, 6114, 6115, 6116, 6117, 6118, 6119, 6120, 6121, 6122, 6123, 6124,
6125, 6126, 6127, 6128, 6129, 6130, 6131, 6132, 6133, 6134, 6135, 6136, 6137,
6138, 6139, 6140, 6141, 6142, 6143, 6144, 6145, 6146, 6147, 6148, 6149, 6150,
6151, 6152, 6153, 6154, 6155, 6156, 6158, 6159, 6160, 6161, 6162, 6163, 6164,
6165, 6166, 6167, 6168, 6169, 6170, 6171, 6172, 6173, 6174, 6175, 6176, 6177,
6178, 6179, 6180, 6181, 6182, 6183, 6184, 6185, 6186, 6187, 6188, 6189, 6190,
6191, 6192, 6193, 6194, 6195, 6196, 6197, 6198, 6201, 6202, 6203, 6204, 6205,
6206, 6207, 6208, 6209, 6210, 6211, 6212, 6213, 6214, 6215, 6216, 6217, 6218,
6219, 6220, 6221, 6222, 6223, 6224, 6225, 6226, 6227, 6228, 6229, 6230, 6231,
6232, 6233, 6234, 6235, 6236, 6237, 6238, 6239, 6240, 6241, 6242, 6243, 6244,
6245, 6246, 6247, 6248, 6250, 6251, 6252 E 6253/2023, de iniciativa de vários
Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão
Ordinária do dia 19 de dezembro de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Processo: 89054/2023 - INCMCI 6308/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 89054/2023 - INCMCI 6308/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 6071/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 89054/2023 - INCMCI 6308/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Encaminho os autos a este setor, a fim de que seja verificado a possibilidade de atendimento à indicação do
Sr.  Edil.  Em caso positivo,  AUTORIZO  a  execução do serviço ora solicitado,  respeitando a ordem e
premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de janeiro de 2024.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 89054/2023 - INCMCI 6308/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, senhores a demanda foi inclusa no cronograma e será atendida em breve. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de fevereiro de 2024.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 89054/2023 - INCMCI 6308/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
RESPOSTA N° 300/2024 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº 6071/23,
de iniciativa do Vereador Leonardo Camargo, para conhecimento e providências. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JOSIANE DE AQUIMO RAINHA BANDEIRA, Mat. 72357401
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